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As pa.tes acimâ idêntificadas flrmam o presentê Íermo de Acordo de Parcelâmento e Conissão de Débitos Prcvidendários com fundamênto na Lej n.
Lei rnunicipal n" 0í0/2009 e em conformidadê com âs cláusulas e condj@es allaixo:

Cláusula Primeiía - DO OBJEÍO

O lnstituto dê PÍevidêncla dos Servidores Municipais dê ltâcuruba - ITACURUBAPREV é CREDOR junto ao DEVEDOR MunicÍpios dê ltaçurub*da
quantia dê R$ 478.'111,34 (quatrocentos e sêtenta e oito mil e cento ê onze Íeais e tinh ê quâtro eentavos), corêspondentes aos valores de Outros
Critérios devldos ê nâo Íepassados âo Regime Púprio do Prêvidência Social - RPP§ dos seMdores públicos, relativos ao pê.Íodo de 1212024 a
0q2025, cuio deialhamênto êncontra-§e no DemonsÍafvo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo. i
Pelo prêsentc inst umento o/a Munlclpios de ltâcuíuba conÍessa seÍ DEVEDOR do montante citâdo e compromeíg-se a quitá-lo na fo.ma aqui
€§tabêlecida.

O DÉVEDOR renuncia êxprossamente a qualquer contestação quânto ao valor e procedência da divida e assume intêgrâl responsâbilidade pêla
êxâtidão do montante declarado e contessado, ficando, entÍetanto, rêssalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existénciâ de oukâs
importáncias devidas e não incluidas neste instaumeôlo, âinda que rclativas ao mêsmo período.

Cláusula Sesund8 - DO PAGAMENIO

montanle de R$ 478.111,34 (quatrocentos e sêtenta ê oito mil ecêôtoeo zê reais e lrinta e quatÍo centavos), seíá pago em 39 (trintâ e nove)
paícêlas mensais ê sucêssivas de R$ 12.259,27 ldoze fiil e duzêntos ê cinquênla e nove reais e vinte e sete centavos) atlalizadas do acordo com o
disposto na Cláusula Terceira.

A primêira parcêla, no valor R$ 12.259,27 (doze mil ê duzentos e Çinquenta e nove reais e vintê e sete centavos), vencerá em 10/10/2025 e as demais
parcelas na mesma data dos mesês postêriores, compromelêndo-sê o DEVEDOR a pagar âs parcêlas nas datâs fixadas, atualizadas cônfoímê o critéÍlo
deleaminado na Cláusula Íêrcêira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento dê cada exôrcício ,inancêiío, as veóas necêssárias ao pagamênto das pârcelas ê das
cont ibuiçóes que vêncerem âpós esta datâ.

A díüda objeto do parcelamento constante destê instrumento é definiliva ê iíelratávê|, ass€gurando ao CREDOR a cobrança .iudicial da dlvlda,
atualizada pelos critérios fixados nâ Cláusulâ Te.cêara até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVÉDOR ê o CREDOR píestarão ao l\4inislério da Previdência Socia, as informaçôes referentes ao preseÍlte acordo de
parcêlamento através dos documentos constântes nâs íoÍrnas que íêgem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Ctáusula Têrceira - DA ATUALIZAÇÃO DoS VALORES

Os valorês dêvidos foram atualizados pelo INPC arumulado desdê o mês do vencimento do débito até o mês anterioÍ ao de sua consolidaÉo em que
tenha sido disponibilizâdo pêlo ór9ão rêsponsável por sua apuração ê acrescidos dê ju.os legais simples de 0,50% ao mês (zeto víÍgula clnquentâ pot
cênto ao mês), acumulados dêsde o mês do vencimento do débito até o mês ânterior âo dâ consolldaÉo, ê multa dê 0,010Á (zerc vírgula um por ceoto),
conforme L€i n" Lei municipâl n'010/2009, art. 81', inciso lll.

Pârágrafo primeiro - As pârcêlâs vincendás detêíminâdâs na Cláusulâ Segunda sêrão atualizadâs pelo INPC acumulado dêsdê o mês
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TERMO DE ACORDO DÊ PARCELAMENTO E
coNFlssÃo DE DÉBtTos pREV|DENC|ÃR|OS (ACORDO CADPREV No 004522025)

da consolidação dos débiio§ até o mês antêÍiot ao do vencimento da respectiva parcêla em que tenha sido disponibitizado pelo órgão responsável por
sua apuração acrq§cido de iuros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquênta poÍ cenl,o ao mês), acumulados d6sde o mês da consolidação
até o mês antêrior ao do venclmenio da rgspectiva parcela, vlsando manter o equilhrio financeiro e atuaÍial.

Parágrafo segundo - Em caso de atrérso no pagamento de quaisquer dss parcelas, sobre o valor atualizâdo âÉ a data de seu venclmento, incjdirá
atualizâção pêlo INPC acumulado desde o mês do vencimento âté o mês ant€rior ao do pagamênto da rêsp€ctiva parcela em que tênha sido
disponibilizado pêlo órgão responsávelo por sua apuÍÍrçào e acréscimo de juros legais simplss dê 0,5070 ao mês (zêro viÍgula cinquenta poÍ conio ao
mâs), acumulados desde o mês do vencimeÍrto alé o mês anterioÍ ao do pagamenb e multa de 2,00% (dois poÍ cento).

Cláusula Quarta: DA VINCULAÇÃO DO FPM

O DEVEDOR vincula o Fundo de Parliclpaçáo dos Municípios - FPM para pagamento dos valores das prsstações acordadas neste têÍmo dê acordo de
parce,amento, afuàtizàdàs na Íor'rrê da cláusul9 têrctirâ o da ,êgislação do Muniêípio, A vinculação seÉ formâlizâda, por mêio do fomecimonto ao
agente finan@iro Esponsávêl pela liberaçâo do FPM, da AutoÍização para Débito na Conta de Repasse do Fundo de Participação dos Município§ -
FPM", conforme anexo a ê§lê t€rmo, e deverá permanecêr em vigor até a quitação integral do acordo dg parcêlamenio.

Cláusula Quinta - DA RESCISÂO

Conslihr€m moüvo para rescisão desie termo de acordo de parcelamento, independentemenls de intimação, nolificação ou interp€lação judicial ou
exbaiudiciá|, a revogação da aulorização íomecida ao agênt-. financeiro para vinclllaÉo do FPM pÍevista na Cláusula Quarta ou a ocoÍrência de alguma
das demais hipóteses Íêscisórias ostabêlecidas na lei municipal quê autorlzou este acordo.

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

\a§sinatura do preseôie lermo de amrdo pêlo DEVEDOR importa em confissão deÍiniüva e irrelrâtável do débito, sêm que ;sso implique om novaÉo ou
lnsaÉo, conÍigurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 389 ê 395 do Código de Processo Civil, devôndo o montantê paroelado ser

dêvidâmente reconhecido e contabilizado pelo entê federativo como dívida fundada com a unidadê gestora do RPPS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

O prêsente termo de acoÍdo do parce,amenlo ê confissáo dê dóbitos previdênciários êntraaá êm vigor na data de sua publicaÇáo.

Cláusula Oitava - DO FORO

Para di.imir quaisquer dúvidas quê porventura venham surgir no dêcorrêr da exêcuçáo do prgserúe leíÍo, a5 paÍtes, de comum acordo, elegern o foro
dê sl]â Comarca.

Para fins de diÍêito, êste instumento é Íirmado em 2 (dua§) vias de igual teor e Íorma e diante de 2 (duas) testemunhas

Itacuruba - PE/ 29/09/2025

1215449

07461616405

NOME RESPONSABILIOAOE

OLEGARIO JUNIÔR CANÍÁRELLI Rôprcsênlante Legal do Enle r'ésinâdo diglt lm6ntê éh 30/09,2025

ISÀBEL CRISTINA FREIRE DA ROCHA Rerrêsnianiê dã ünidâdê Assrnado digilriment€ êm 29/092025

Este documento foi asslnado digitalmente por completo em 30/09/2025 '16:22:30

A autenticidade deste documênto pode sêr confêrida no site
https://cadprev.orêvidência.gov.br:443/Cadorêv/oâgês/oublicô/assinâtura/vâlidacao-xhtml?verificador=2058792&crc=08258E2
6, iôÍormando o ódigo verificador: 2058792 e údigo CRC: 08258E26.
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DECLARÁçÂO

OLEGARIO JUNIOR CANTARELLI, Prêfeito, DECLARA para os d€vklos fins, que o TeÍmo de Acordo dê Pârcelamenúo s ContusÕ€s dê Débitc
Preüdenciáíios nÔ 00452025, frmado êntre c/a ltiac!ruba e o lnslituto de Providência dc SeMdores Municipais dê ltacurubâ - iÍACURUBAPREV em
29/09/2025, Íoi publicado em -.1_.1-/-Lll__.:j_ no

a
o

mural
jomal_- Edlção nô

( ) Diário OÍcial do
dell

- Ediçáo n._,de I I

Por seÍ expressão da veÍdade, fima a presente.

rraqrruua, LLr.iÉ r-&5--

REsPoNg^vEts PELo oocuitENTo

NO€ RE§PONôABILIDÂOE ASSINÀTURÁ DIGITAL

OLEGARIO JUNIOR CANTARELLI

074646161105 RêpE66nl3olê dã Unidade

7551 121 5!,49

EI E$e documento bi assin€do digitalÍnente por complêto êm 30/09/2025 í6:22:30.

A autênticidade dêsts documonto pode seÍ confgrida no site
httos//câdorev.pÍevidencie.gov.br:443lcedorev/oaoes/oublico/assinatura/validãcao-xhtml?veriÍicador=2058792&crc=08258E2
0, infoímando o código verlf,cador: 2058792 e código CRC: 08258E26.

lRspesêhráare 
L6qátdo Énr€ la".,n.oo o,srr,r."no ". ro,oszozs

l,suer cnrsrne rnerne oe nocne
I 
e..i*oo asi"l,*nr" .. zs,o92q2s
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AUTOR]ZAçÃO PARA DÉBITO NA CONTA DE REPASSE DO FUNDO DE PARTICIPAçÃO DOS
MUNrcÍPloS. FPM

Anexo ao Termo dê Acordo de Parcelamento e Conffssão de Débitos PÍevidênciários
Acordo CADPRÉV no 0o452t2025 Data 10t09t2025

Valoí da prestação inicial

Númêro pÍestaç{es 39 Vencimento'l â prestação 10t10t2025

DEVEDOR

Itacuruba/PE CNPJ 10.1 14.502/0001-05

Representante Legal OLEGARIO JUNIOR CANTARELLI CPF 755.1't2.'15449

Conta para débito 4205-6

GREDOR

Unidade Ggstora
lnstituto de Prêvidência dos Servidores Municipais de
Itacuruba - ITACURUBAPREV 't2.127.39110001-99

Representantê Legal ISABEL CRISTINA FREIRE DA ROCHA CPF 07 4 .646.164-05

Conta para crédito Banm do Bíasil Agência nô 26537-3 Conta no 1028-6

Itacuruba/PE - 29109/2025

ASSTNATURAI ._. !

vv 1l-T-------,q§;
(') Apenas para í€cobimênto. PÍeoícter nome, cargo e mâticülâ

'1. O ênte fêderatúo acima qualific€do, por intermédio ds sou reprcsentante legal, na condiçáo de devedor da Unidadê Gestora de sêu RPPS, na
do Têrrno de AcoÍdo de Parcelamento e Confssão de Débitos Previdenciários acima identiÍicado, cientifica o Banco do Brasil de qu€, sêgundo o

stabelecido na cliáusula quarta do refe.ido teímo de a@Ído, oconeu a vinculaÉo dos valores do Fundo dê Parlicipação dos MunicÍpios - FPM como
garantia de pagamênto:
2. Desse modo, o ente federalivo autoriza o Banco do BÍasil â debitar na conta destinada às liberações do FPM e transfeúr para a conta da Unidade
Gêstora os valores não pagos no seu vencimento, enquanto êstiver vigente e o termo de acordo, observado o sêguinte procêdlmento:
2.1 - Dec!íÍidos 5 (cinco) dias do vencimento da prestaÉo do acoÍdo de parcêlamento sem que o ente Íederaüvo tenha efetivâdo o pagamento, a
Unidade Gestora encaminhará ao Banco do Brasil dêmonstrativo Etualizado do valor dêvido, com cópiâ âo ênte.
2.2 - Recebida a comunicaÉo, o 8ân@ do Brâsil dêbitaÍá o valor dêvido na contâ do ênte fêdêetivo, nâ data de liberaçáo da primêira psrcela
subsêquenle do FPM, transfeÍindo-o de imêdiâto para a conla da Unidade GêstoÍa.
2.3 - Se o valoÍ disponlvel na conta do FPM não for suficiêôte para liquidâçáo do valor devido, este seÍá amortüado pelo saldo existente na clnta, e o
residuo será debitado na parcela subsequ€nte de crédito do FPM.
2.4 - O valor devido, indicado parâ débilo na contâ do ênte fêdêralivo, conformo it6m 2.í, é de inteire rgsponsâbilidâde da Unidâde Gestora, eximindo-
s6 o Banco do BÍasilde qualquêr responsabilidâde quanto ao sêu cálculo.

3. O ente fedsrativo declâra-se ciênte de que a r€vogação dêsía autoízaÉo ântês da quitação integral do âcordo de parcelamento cúnslituÍá câu§a
para a re§cisão ântecipada do t6amo dê acordo, com as consêquência§ estabel€cidas em sua cláusula quinta.

4. Êsta autoízação constitui paÍa integrante do termo do acordo € será, após as6inadâ p€los envolvidos, digitalizada e ênviada ao Ministério da
Previdência Social, poÍ meio do CADPRÉV.

JANCO DO BRASIL F}

RESPOI{SÁVEIa PÊLO OOCUtlEtiÍO

AS9INAÍURA DIGÍÍALRE§PONAABILIDADÉNOT'E

R€p.€§entanb L69al do EnteO!EGAR'O JU NIOR CANTARÊTLI75511215449

Rêproenüanls da Unidat €07464616105 ISABEL CRISTINA FRÉIFE OA ROCHA

Valor consolidado 478.111,34 12.259,27

Ente Federativo

CNPJ

I 
tui*oo ote,ot ,unl" e. aoosaozo

I 
a!.rmdo úsnâkftnro €m 291092025



Este documento foi assinado digitatmenlo por compteto êm 30/09/2025 16:22:30

A autenticidade desle documênto pode sêr confericlâ no sile
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

1. IDENTIFICAÇÃO DO PLANO

Ente: Prefeitura Municipal de Itacuruba / PE

10.114.502/0001-05CNPJ:

Contribuição suplementar através de aportes financeiros devida e não repassada - regulamentado pela lei mun. n°. 064/2021Título

10/09/2025Data de consolidação do

Data de vencimento da 1ª 10/10/2025

Número do acordo: 00452/2025

Lei autorizativa do Lei municipal n° 010/2009

Data de assinatura do Termo: 29/09/2025

2. RESULTADO DA RUBRICA

Rubrica: Outros Critérios

Competência Inicial: Final:12/2024 04/2025 39Quantidade de Parcelas:

Valor original: 455.594,72 Valor Consolidado: 478.111,34

Valor da parcela na data de consolidação: 12.259,27

Índice: INPC Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples Multa: 0,01 %

Critérios de atualização para consolidação do

Índice: INPC Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples

Critérios de atualização das parcelas

Índice: INPC Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00 %

Critérios de atualização das parcelas
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

3. LANÇAMENTOS DA RUBRICA

COMPETÊNCIA DIFERENÇA APURADA ÍNDICE(%) VARIAÇÃO(%) ATUALIZAÇÃO JUROS PERC.(%) JUROS MULTA DIFERENÇA
ATUALIZADA

12/2024 89.983,32 0,48 3,08 2.771,49 4,00 3.710,19 9,00 96.474,00

13/2024 0,00 3,08 0,00 4,00 0,00 0,00 0,00

01/2025 91.402,85 0,00 3,08 2.815,21 3,50 3.297,63 9,14 97.524,83

02/2025 91.402,85 1,48 1,58 1.444,17 3,00 2.785,41 9,14 95.641,57

03/2025 91.402,85 0,51 1,06 968,87 2,50 2.309,29 9,14 94.690,15

04/2025 91.402,85 0,48 0,58 530,14 2,00 1.838,66 9,14 93.780,79

13/2025 0,00 0,00 0,00 2,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL: 455.594,72 8.529,88 13.941,18 45,56 478.111,34

(VALORES INFORMADOS MANUALMENTE)

RESPONSÁVEIS PELO DOCUMENTO

CPF NOME RESPONSABILIDADE ASSINATURA DIGITAL

75511215449 OLEGARIO JUNIOR CANTARELLI Representante Legal do Ente Assinado digitalmente em 30/09/2025 16:22:28

07464616405 ISABEL CRISTINA FREIRE DA ROCHA Representante da Unidade Gestora Assinado digitalmente em 29/09/2025 08:46:09
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cadprev.previdencia.gov.br:443/Cadprev/pages/publico/assinatura/validacao.xhtml?verificador=2058792&crc=08258E26, informando o código verificador: 2058792 e código CRC:
08258E26.

Este documento foi assinado digitalmente por completo em 30/09/2025 16:22:30.
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